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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 0077 /2021 
(PROCF.S 0: 00200.011315/2021-69) 

CREDENCIANTE: A UNIÃO, por intem1édio do SENADO FEDERAL, inscrito CNP J n° 
00.530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, oeste ato representado 
pda sua Diretora-GeraL Sra.lLANA TROMBK.A, RG 2118073- SSP DF, CPF 742.707.450-53 . 

CREDENCIADA: CLÍNlCA DE IMAGEM AMAMBAIA LTDA, in crita no CNPJ : 
3R.O L 4.443/000 l-04, estabelecida na QS 122, Conjunto 03, Lotes 1 a 6 - Samambaia Sul - Brasília­
DF. CbP 72.304-523. e-mail: gerenLttl a ~o.cs 1mamba1a wm bt, telefone: (61) 3242-9496, n~stl:! ato 
representada pelo repre entante legal. Sr. SIMÃO PEDRO SAFE DE MATOS, RG: 273 .453 SSP/DF 
cCPr: 119.431.141-53. 

CLÁUSULA PRlMEIRA- DO OBJETO 

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada c descritas em seu contrato social aos Senadores e cus dependentes. ex-Senadores e 
cônjugcs, bem como aos bcndiciários do Sistema Integrado de Saúde do Senado federal ( IS). 

CLÁU ULA EGUNDA- DA LEGI LAÇÃO APLICÁVEL 

Art. ::!30 da Let no 8.1 12/90; a Lei no 8.666/93; Acordo de Cooperação Técnico- Lnstitucional n° 
:!R/20 19. celebrado entre o Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital de Credenciamento 
MPF no O I 20 15; Regulamento do SIS - Anexo VI da Resolução n° 13. de 2018. 

CLÁU ULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO JURfDICO-ADMINI TRATlVA 

A crcdcnciada e obriga a prestar atendimento aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado F-ederal (SIS) respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministério 
Público Federal /Pian-Assiste por meio do tenno de credenciamento n° 859/2021 c aditivos, sem 
preJutzo de negociação e acordo entre as pa11es, durante a execução, mediante aprovação pt:lo 
Conselho de Supervisão do SJS com posterior apos1ilamento 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrente deste Credenciamento ao longo de ·ua vigência correrão à conta de créditos 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho O 1.301 .0034.2004.5664 - Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes nas correspondentes leis orçamentárias anua1 e de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- VJGtNCIA 

t\ \igêndu ue~tc tcm1o erá a mc.:sma do Acordo de Cooperação Técnico-lnstituctonal n 28/2019, 
que tnstllui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal c o Ministério Público 
l•cdcral, ressalvado o direito dos signatários deMc tenno ao distrato, nos tennos desta cláusula. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - As partes podem se manifestar pelo distrato do credenciamento 
l!stabelccido nc te termo a qualquer tempo, por manifestação de vontade discricionária, mediante 
comunicação escrita à contraparte com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 

O pagamento será feilo após o envio de fatura c nota fiscal via portal de relacionamento wcb do 
sbtema de gestão da CONTRATANTE, com transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da documentação pertinente. 

CLAUSULA ÉTIMA- DA DISPOSIÇÕE GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ações fiscalizatórias c operacionais relaciOnadas à 
execução deste Termo serão todas realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A a sistência à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do SJS, 
com exclusão de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDENCIANTE se obriga a promover acompanhamento 
e a fiscah7ação do!> serviços, bem como eletuar o pagamento das despesas a CREDENCIADA, de 
acordo com a~ condições e prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO- As atividades relacionadas à autorização, auditoria e glosa!->, bem 
como toda!> as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Federal. 

O extrato do presente Termo de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União, 
conforme dtspõe o artigo 6 I, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 

/LAVA TROMBKA 

l)JRETORA-GERAL DO ENADO FEDERAL 

Diretor SADCON 

Brasília, .2.' de~e de 2021. 

CLINICA DE f7:.~~i:_7 
IMAGEM .::=...":'::'5;=--

SAMAMBAIA LTDA: ...:.-=.;=.:.= 
38014443000104 ~-:.::.t:"'+.-

SIMrlO PEDRO SAFE DE MATOS 

CLiNICA DE JJ\lAGEM AMAMBAL\ LTDA 

Coordenador COPLAC 
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